PARECER N° 3097, DE 2007

De Relator Especial em substituição à Comissão de Fiscalização e Controle sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 166, de 1997

      Ratificamos o Parecer de fls. 532, adotando-o como nosso.

a)SIDNEY BERALDO  - Relator Especial

Manifestação a que se refere o relator especial

Através do oficio nº DE/GP nº 225/97, o Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo encaminhou ao Presidente da Assembléia Legls1ativa do Estado de

São Paulo. Cópias dos documentos
relativos ao contrato
nº 1.2.00.00/6.0.00.00/1752/94, celebrado em 28/12/94, entre a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU e a SERGUS CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., acompanhada do respectivo V. Acórdão.

Por força do despacho do Senhor Presidente desta Casa às fls. 01, foram 05 documentos autuados e processados e, a seguir, encaminhados a Comissão de Finanças e Orçamento para pronunciamento a respeito.

Com alicerce no acórdão, proferido pelo Eg. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo foi proposto Projeto de Decreto Legislativo nº 166 de no Acordo, São Paulo conforme se vê às fls. 528/530.

Encaminhado o Projeto de Decreto Legislativo, nos termos do artigo 239, da VIII Consolidação do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, cabe-nos, designados que fomos Relatar pela Comissão de Fiscalização e Controle, opinar sobre a matéria.

E, em o fazendo, após minucioso exame dos autos, observamos que outra não poderia ser a conclusão do Parecer nº 1939, de 1.997, que bem apreciado a espécie, ofereceu projeto de decreto legislativo.

Assim, adotando “in totum” referido parecer, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 166, de 1.997, ad referendum do l E:g. Plenário, esperando seja que, uma vez aprovado o presente opor esta Comissão e publicado, seja à matéria aplicada a tramitação a que se refere o artigo 239 do nosso Regimento Interno. 

a)Djalma Bom

